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INDICAÇÃo N" J J L) 
, DE 2022.

(Proponente: Vereador Âlécio Espínola/PSC)

eÂulu

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Executivo N{unicipal, peÍânte a Secretáda Municipal de
Esportes elazer, solicitando estudo para que se)a reatszada a implantaçãc, de um parquinho,
localtzado na Âvenida Interlagos, esquina com a Travessa Ipanema, no barrro Intedagos.

," É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 29de agosto de 2022.
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Justificação

Solícita que o setor competente da StrMEL envie esforços e acões pârâ que seja realizada a
implantação de um parquinho, no bairro Interlagos.

Justifica-se, uma vez que conforme se depreende da população existe unl espâço clo quai
poderia ser usado para um parquinho para. o lazer das crianças da localidade, pois; no bairro náo a

patquinho parâ que as crianças desfrutem dolazer
Sendo assim, pgço o estudo para ^ efetivação do referido pedido, em busca de lazer e

diversão, âpÍesentamos a pÍesente Indicação.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 8581.0-021. - Cascavel
Fone l45l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-nrail:admin@cama

I

I
I


